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• Prefeitura Municipal de Jurema 
Pn.c,a ·osaa Senhora Pffpduo Soc:onot ~ 11-Cftltro -~ - PI .. 
CEP 6478.2-000 - FOD.e/Fu (69) ,,91 ooo, 
CNPJ: OJ . .Sl2 . .58.5/000J-6l . 

Decreto nº 67, de 30 de Novembr-o de 2020. 

' Abre Crédito Adicional ExtraO<dinárlo para a utllização 

do& recun;os v inculado& oriundos do Mini,;tério da SaúdE>, 

no Orçamento de 2020, Lei MunicilJal n° 098/2019, de 1 B 

de Dezembro de 2019, no valor de R$ 13.362,00 (treze 

m il, ll'ezentos e sessenta e dois reais). para atender as 

daspe,sas das aQOêi; vinculadas na saúda da 

enfrentamE>nt.o da E>mergência pública deCOC"renrte do 

COf"onavirus (COVID-19) e da O\.Jtras rxovidencias·· . 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUREMA-PI, Estado do Piauí, Excalenrtl ssimo 

sanhôr E1<:1er da Roer.a Souza, no uso de suas atri:l)uiÇões 1e,gais confaridas pe'la La i 

Orgênica Municipal , em confomiidade com a Lei Municipal Nº 098/2019 com obj~o 

de reforço de dotaçao oryamentaria da Atividade 2094 - Enfrentemento da 

Eme~ncla COVID-19, no valor de RS 13,362.00 (treze m il, trazemos e sessenta e 

dois rea,s), e com suporte nas Leis nº 4 .320, da 17 da Março da 1954 a 091/2019 de 

28 de junho da 20-, 9 . 

CONSIDERANDO a Portaria n• 2994/2020 de 29 de outubro de 2020 

(Min,istl>rio da Saúda) a Portaria n° 3008/2020 de 04 de novembro de 2020 (Min tslêrio 

da Saúde), e considerando a situação de calamidade públ ica em todo Pa fs., 

reconhecida pelo Estado do Piaui pelo Decreto no 18.89512020 e pelo MunicipiO 

Deaeto Municipal nº 13/2020. em ramo da grave aise de sa.:ide pública deoorrente 

da pandemia causada pelo novo coronavlrus (COVm 19) e suas repercussões nas 

finanças públicas municipais. 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas pa.ra o 

enfrontomcnto do covm-19 ,e a Importância da sua dcntlficação através da criação 

da aç6es orçamentárias aspacíf',cas para tal finalidada. 

DECRETA; 

Art. 1° - Fica Abert.o Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 

Município Lei Nº 337/2019, no montante de R$ 13.3132,00 (treze mil, trezentos e 

sessenta e dois reais), para atender às despesas assim, classificadas: 

19 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

FUNÇÃO; 1;0 - Saúda 

SUBFUNÇÁO: 122 - AdmlnistraçAo Geral 

PROGRAMA; 00116 - Jurema por Mais Saúde 

PRO,JETO/ATIVIDADE: 2094 - Enfrentamento da Emergência OOVID• 

FONTE 214 - Transferência Fundo a Fundo SUS (Bloco d.a Custeio) 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.1 .80,.04.00 - Contraio Por Tempo Detemiinado RS2.090,00 

3.3.90,.30.00 - Material da Consumo RS H .272,00 

TOTAL R$ 13 .. 382,00 

A rt. 2" - Para a Cobertura do crédito suplementar abart.o paio artigo anterior 

sertlo cobertos oom recursos proveniente de arrecadaçQo transferência de recursos 

do SUS- Outros r:,rooramas Finanoein:>& - 17.18.03.9 .0.00. 

M . 3º - Fiea o Poder Executivo Municipal autoriza.do a fazer os ajustes ne<:e$Séri0s à 

execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao atendlmemo do 

referido Ato Normativo. 

Al't. 4° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçllo, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jurema-PI, 30 de novembro de 2020. 

ELDE.R DA ROCHA Assinado d<! lotma digilAI 
SOUZA.:001253633«> por EU>ER DA RC)OjA 

,:, SOU'ZA:001251163346 

ELDER DA ROCHA SOUZA 
Prefeito Municipal 

CPF: 001 .253.633-48 

~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 1DO BARRO 00 PIAUÍ • 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE I.AGOA DO B.ARRO DO PIA UI 
SECRETARIA MUNI_CIPAL DE ADMJNISTRACAO 

EXTRATO DE CONTRATO 
onu:ato Nº 009/2021 

Natureza: PRESTAÇÃO D SERVIÇO 
Contrntcante: PREFEITURA. MU.NICIPAL DE LAGOA DO BARRO 
DOPIAut 
CNPJ: 41.52Z.301/'0001-42 
Contratado: GILMAR PEREIRA DA MATA 
CPF: 004.333.073-82 
Objdo: Aluguel de imóvel situado na Avenida 29 de Abril, destinado ao 
funcionon11:ulo do Cons,clho Tutelar deste rouniclpio. 
Valor do Contrato: RS 700,00 (Setecentos reais) 
l>ni7,,o: 12 (doze)meses 
Data de .A5smarnra: 11 de janeiro de2021 

PREFElTURAM.UNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAm 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº 01012021 
atureza: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Contratante: PREFEITURA. MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO 
DOPIAut 
CNPJ: 41.S2Z.301/000l-6l 
Contratado: NIVALDO PAULINO DA COSTA 
CPF: 009.149.983-66 
Objeto: Aluguel de Imóvel situado a Rua Abílio Ribeiro dos &mlós , 
destinado pai:a o funciorunnenlO da Bibliot=a da Secn:t.aria Municipal de 
Educação deste Municlpio. 
Valor do Contrato: R$ 00,00 (Quinhentos reais) 
Prazo: 12(doze)meses 
Data de Assinatura: 11 de janeiro de2021 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

O MUNICÍPIO DE LAGOA DO BARRO (P ), pessoa jwidica de Direito P'úblico 
ln.temo, com sede à Avenida 29 de abri) n• 34, cc:ntro, La~on do Borro do Piauí/PI, 
inscrito no CNPJ/MF :sob o nº 4l..522.301/0001 -62, neste ato rep.resentado por seu 
Prefeito o Sr. GILSON NUNES DE SO SA, brasileiro, casado, servidor público, 
residente e domiciliado na Rua Hennenegilda Maria de Jesus n" 18 bairro Bctel, na sede 
deste Município, doravante den.ominado .si.mplesmente de CONTRATANTE e do outro 
l~o o Sr" V ALDIR T ARCIZIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito oo CJ>F/Ml' 
sob o nº 423.052.798-50 e portador da cédula de idcntidad.e nºI0.673.009 SSPIPE, 
..,,,;dcmte., domiciliado na Rua Projetada, Conj. Habitacional JÍSão Eloi Coelho., zona 
urbana deste Municlpio de Ll\goa do Barro do Piauf - :PJ, doTllvante dcnonúnàdo de 
CONTRATAJ>O,. resolvem de oommn aoordo rescindir o Contrato Administrativo N" 
020/202-0 de Prestação de serviço por Tempo Detam_inado, de acordo com as clá.usulas 
a seguir expostas: 

CLÁUS LA PRIMEIRA - F ica rescindido o Contntto N• 020/2020 de 
prestação de serviços por Tempo Determinado, de comum aconlo ootrc ~ parle:$ 
contratantes, sem que haja qualqua pT"ejufao pnra a,nbns às partes e sem a percepção de 
qualquer indeni2t1çilo ou multa referente à resci são do mcn.cionado instrumento de 
avença. 

CLÁUSU.l,A SEGUNDA • O presente termo de rescisão tem seus cfeito.s 
validados a partir do dia 31 de janeiro de 2021, revoiiaruJo todos 0S efeitos do 
instrumento de Contrato de prestação de scmQO$. 

O foro da Comarca de São Joilo d.o Piaul, Estado do P·iaul, suá o «impetente 
pan,. dirimir quàlquer questão oriunda dest.e lermo de rescisão contratuàl, exclui.ndo-sc 
qWll.quer outro, por mais privilegiado que s eja. · 

E, por estarem de acordo, justos e contratados, BS$Ín!lm ns partes o presente 
Tcrm.o de Rescisão Contratual, çm 02 (duas} vi.as de igual teor e fonna, j\llltam•mtc oom 
as testc:,munhas abaixo transcritas. 

L,,..B<>A do anm> do Pio.uj. PI, 29 do j an.eiro de 202 1. 

G l l,.SO NUNl!S DE SOUSA 
Prefdt1, M11,./.clpal 
CO RATANTE 

VÃLDTARC~$0U2.A 
CONTRATADO 


